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ATA DE JULGAMENTO 

CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

PROCESSO FSADU Nº 0242.438248.0001 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação/FSADU conforme a Portaria DAF nº 001/2024, realizou no dia 

18/03/2024 os procedimentos para CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 

cujo objeto é a aquisição de equipamento, visando atender às necessidades do Projeto PNUD – CIENTISTAS DE 

ALCÂNTARA: RUMO AO FUTURO ESPACIAL E SUSTENTÁVEL, cadastrado nessa Fundação sob o código 1461 e 

oriundo da Carta de Acordo nº 1002028/2023. 

 
 

DO OBJETO: Aquisição de 1 7 (dezessete) PION CANSAT EDUCACIONAL. 

 

DA JUSTIFICATIVA DO COORDENADOR: Conforme Termo de Referência anexo a este processo, na página 04 

deste processo. 

 
 

DO PARECER DA ASSESORIA JURIDICA/FSADU: Considerou os artigos 26, inciso IV do Decreto nº 8.241/2014, 

bem como 74, inciso I da Lei 14.133/21, e destacou a exclusividade do fornecedor, opinou pela formalização 

do processo de inexigibilidade ao verificar a inviabilidade de competição, de acordo com o expediente juntado 

a este processo. 

 

DA ADJUDICAÇÃO: A Comissão de Licitação, obedecendo às disposições legais acauteladas pela Assessoria 

Jurídica em parecer emitido em 18/03/2024, promoverá a CONTRATAÇÃO DIRETA de Fornecedor por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, e declarando como vencedora a empresa: 

 

Ao LOTE ÚNICO – Empresa PION LABS ENGENHARIA LTDA, CNPJ 35.800.920/0001-79, com o 

valor de R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais). 

 

DA HOMOLOGAÇÃO: Solicita à Diretoria Executiva desta Fundação, a homologação dos atos aqui praticados.  

 
 

Solicita, ainda, à Diretoria Executiva desta Fundação, a homologação dos atos aqui praticados.  
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